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Em virtude da alteração supramencionada, aos investidores que porventura já tenham manifestado 
sua intenção de participar da Oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da data 
da publicação deste comunicado, inclusive, expirando-se em 03 de outubro de 2013, para que 
manifestem seu interesse em revogar sua intenção de participar da Oferta.

O novo cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta passa a ser o seguinte:

Ordem dos 
Eventos

Eventos Data Prevista (1) (2)

1. Protocolo do Pedido de Registro
da Oferta na CVM

29/07/2013

2. Recebimento de Exigências da CVM 26/08/2013

3. Atendimento das Exigências da CVM 13/09/2013

4. Publicação do Aviso ao Mercado
Disponibilização do Prospecto Preliminar

16/09/2013

5. Início das apresentações a potenciais 
investidores

16/09/2013

6. Início do Período de Reserva 23/09/2013

7. Publicação de Comunicado de 
Modifi cação da Oferta

27/09/2013

8. Início do Prazo para Revogação da 
Participação na Oferta

27/09/2013

9. Recebimento de Vícios Sanáveis da CVM 27/09/2013

10. Fim do Prazo para Revogação da 
Participação na Oferta 

03/10/2013

11. Atendimento dos Vícios Sanáveis da CVM 04/10/2013

12. Concessão do Registro da Oferta pela 
CVM

14/10/2013

13. Encerramento do Período de Reserva 05/11/2013

14. Publicação do Anúncio de Início
Disponibilização do Prospecto Defi nitivo

06/11/2013

15. Data da Liquidação 12/11/2013

16. Publicação do Anúncio de Encerramento Até 6 (seis) meses a contar da Publicação 
do Anúncio de Início.

17. Início de negociação das Cotas (3) Após o Encerramento da Oferta, 
concessão do registro de funcionamento 
do Fundo pela CVM e a liberação para 
negociação pela BM&FBOVESPA.

(1) Conforme disposto no item 3.2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, as datas deste cronograma 
representam apenas uma previsão para a ocorrência de cada um dos eventos nele descritos.

(2) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
suspensões, antecipações ou prorrogações a critério do Coordenador Líder, da CVM ou de 
acordo com os regulamentos da BM&FBOVESPA. Caso ocorram alterações das circunstâncias, 
suspensão, prorrogação, revogação ou modifi cação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado. Qualquer modifi cação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e 
poderá ser analisada como modifi cação da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM nº 400/03. Para maiores informações, ver seção “Características da Oferta” nos itens 
“Suspensão e Cancelamento da Oferta” e “Alteração das Circunstâncias, revogação ou 
modifi cação da Oferta” deste Prospecto Preliminar.

(3) Após o encerramento da Oferta, a concessão do registro de funcionamento do Fundo pela CVM 
e a liberação para negociação pela BM&FBOVESPA, devendo ser observado que apenas as Cotas 
integralizadas pelos investidores poderão ser negociadas.

A nova versão do Prospecto Preliminar, já contemplando as referidas modifi cações, será disponibilizada 
a partir desta data nos seguintes endereços e páginas da internet:

• Administradora
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros
 Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, São Paulo - SP 
 At.: Srs. Dimitri Ojevan e Rebeca Correa Balian
 Telefone: (11) 3555-6350 - Fax: (11) 3555-6378
 E-mail: gedef@caixa.gov.br 
 Website: www.caixa.gov.br 
 Link direto para o Prospecto: www.caixa.gov.br - opção “Investimentos” - item “Fundos 

de Investimentos” - selecionar “Imobiliários” na parte superior da tela - escolher o Fundo 
“CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII”, ou pelo e-mail 
descrito acima.

• Coordenador Líder
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 Vice-Presidência de Finanças e Controladoria
 Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar, São Paulo - SP 
 At.: Srs. Almir Rogerio Gonçalves e Alexandre Gomes Vidal
 Telefone: (11) 3555-6200 - Fax: (11) 3555-9599
 E-mail: gepte@caixa.gov.br / gepte06@caixa.gov.br
 Website: www.caixa.gov.br 
 Link direto para o Prospecto: www.caixa.gov.br - opção “Investimentos” - item “Fundos 

de Investimentos” - selecionar “Imobiliários” na parte superior da tela - escolher o Fundo 
“CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII”, ou pelo e-mail 
descrito acima.

• Coordenador
 RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
 Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, CEP 04551-065, Vila Olímpia, São Paulo - SP
 At.: Srs. Scheila da Cruz Nassif Lofrano / João Alberto Domenici
 Telefone: (11) 2107-6600 / (11) 3509-6600 - Fax: (11) 2107-6699 / (11) 3509-6699
 E-mail: institucionais@riobravo.com.br
 Website: www.riobravo.com.br
 Link direto para o Prospecto: http://www.riobravo.com.br/EstrategiasInvestimento/

MAP_CaixaRioBravoFFII/Prospecto/Prospecto_CaixaRioBravoFFII.pdf

• Ouvidoria
 Telefone: 0800-722-9910
 Correio Eletrônico: ouvidoria@riobravo.com.br

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
 Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, e
 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo - SP
 Website: www.cvm.gov.br 
 Link para o Prospecto: http://www.cvm.gov.br/ (nesta página, no menu “acesso 

rápido”, clicar em “Ofertas em Análise”; no quadro “Ofertas Primárias e Secundárias em 
Análise na CVM”,  clicar no valor correspondente a “Volume em R$” e a “Quotas de Fundo 
Imobiliário”; buscar o “Caixa Rio Bravo Fundo de Fundos de Investimento Imobiliário - FII” e 
clicar no link referente a “Prospecto Preliminar”).

• BM&FBOVESPA - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS
 Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, São Paulo - SP
 www.bmfbovespa.com.br
 Link para o Prospecto: http://www.bmfbovespa.com.br (nessa página, no menu 

“Mercados”, clicar em “Ações”, logo clicar em ”Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas em 
Andamento”; clicar no link contendo a denominação do Fundo e, em seguida, clicar no link 
referente ao “Prospecto”).

Termos iniciados em letras maiúsculas e não defi nidos neste comunicado terão o mesmo 
signifi cado a eles atribuído no Regulamento do Fundo.

Informações complementares sobre a Oferta poderão ser obtidas junto à Administradora, 
ao Coordenador Líder, ao Coordenador, à BM&FBOVESPA e à CVM, nos endereços indicados 
acima.

As informações incluídas no prospecto preliminar estão sob análise da CVM. O Prospecto 
Preliminar está sujeito à complementação e alteração. O Prospecto Defi nitivo estará 
oportunamente à disposição dos investidores nos endereços indicados acima.

Ao potencial investidor, é recomendada a leitura cuidadosa tanto do Prospecto Preliminar 
quanto do Regulamento ao aplicar seus recursos, com especial atenção às informações que 
tratam do objetivo e política de investimento do Fundo, da composição da carteira de 
investimentos do Fundo e das disposições do Regulamento e do Prospecto Preliminar que 
tratam sobre os fatores de risco aos quais o Fundo e, consequentemente, o investidor, estão 
sujeitos.

O registro da presente Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das 
informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, sobre a Administradora 
ou sobre as Cotas a serem distribuídas.

“LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A 
SEÇÃO FATORES DE RISCO.”

Nos termos do artigo 27 da Instrução nº 400 da CVM, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição fi nanceira com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de sua 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros, domiciliada na Avenida Paulista, nº 2.300, 11º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04 (“Administradora” ou “CAIXA”), a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição fi nanceira constituída 
sob a forma de empresa pública, regendo-se pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, com sede em Brasília, Distrito Federal, por meio de sua Vice-Presidência de Finanças e Controladoria, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 
12º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Coordenador Líder”) e a RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, bloco B, 
3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.600.026/0001-81 (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), vêm a público comunicar, no âmbito da oferta pública de distribuição de até 400.000 (quatrocentas mil) Cotas, nominativas e escriturais, com valor unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), do CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Cotas” e “Fundo”, respectivamente), perfazendo o volume total de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), cujo pedido de registro foi protocolado na CVM em 24 de julho de 2013 
e cujo Aviso ao Mercado foi publicado no jornal “Valor Econômico”, em 16 de setembro de 2013 (“Oferta”), que, por meio do Instrumento Particular de 8ª Alteração do Regulamento do CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, datado de 25 de setembro de 2013, 
a Administradora resolveu alterar os subitens III e V do Item 3.2 e o Item 13.3 do Regulamento do Fundo, para fazer constar que o Fundo somente poderá adquirir Cotas de FII (i) no âmbito de uma oferta pública registrada na CVM ou dispensada de registro, ou em ambiente de bolsa de valores; 
e (ii) que sejam negociadas em ambiente de bolsa de valores, fi cando excluída, portanto, a possibilidade de aquisição, pelo Fundo, de Cotas de FII que sejam negociadas em ambiente de mercado de balcão, organizado ou não organizado. 
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